
LEI NQ 15�;11 I>E 26 DE OUTUBRO DE l. 9 51 

Dispõe s�ÔbJ:>e eoncessão de awdlio 

EU,, JOs�: AUGUSTO RIBEIRO,, Pra.feito Municipal de Assis,, 
usando das atribuiçêies que me sã.o eonf'eridas por lei,, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu promul
go a seguinte lei: 
Artigo lD - Fica a :Prej�eitura. Municipal de Assis autorizada. a con

ceder,, tLO presente exercício,, um auxílio de Cr $ -
50.000,,CIO (cinquenta mil cruzeiros),, ao Centro CatÓli
eo de Cultura e Assistência Social,, desta. cidade. 

§ - Único - O aux!U.o a que se refere o artigo lg destina-se à con
clusão dlas obras do prédio e demais instalações dó re-

, ferido C:ent;ro Catolieo. 

Artigo 2Q - Para :f"a2;er face às despesas decorrentes da presente 
, lei,, fic1a. a.berto,, na Contadoria Municipal,, um credito 

especial dt' Cr $ 50.000,,00 (cinquenta mil cruzeiros ). 
§ - Único - O crédito a que se refere o artigo anterior serfi co

berto cc1m <> excesso de ar1"ecadação que se ver1.f1car no 
corrente• ex.eroÍcio. 

Artigo ;2 - Esta let e11trará em vigor na data de sua publicação,, 
revogafüiLs as dispos�çõea em contrá.1•io. 
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